
 

CENTRAL GERADORA SOLAR LIRA S.A. 

CNPJ nº 12.964.095/0001-42 

NIRE nº 22.300.013.661 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2025, às 14h40min, na sede social da Central 

Geradora Solar Lira S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Caldeirão Grande do Piauí, Estado 

do Piauí, Trecho Serra da Batinga, S/N, na Serra do Araripe, CEP 64695-000. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 

do disposto no Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente o 

acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (“Acionista”). 

 

3. MESA: Presidente: Viviane de Oliveira Soares; Secretária: Luana Martins Vianna. 

 

4. PUBLICAÇÕES: Considerando o disposto no artigo 294, da Lei das Sociedades por Ações, que 

autoriza a publicação de forma eletrônica, e tendo em vista que a Companhia não possui faturamento 

maior que R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), as publicações das demonstrações 

financeiras da Companhia foram realizadas em sítio eletrônico da Companhia, com acesso através do 

link: https://ibituenergia.com/a-ibitu/, e na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 

Digital (“SPED”), cujo recibo encontra-se anexo à presente ata como Anexo I. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 

Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 

de dezembro de 2024; e (ii) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, caso apurado, bem como a distribuição de dividendos, se for o caso. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, a Acionista da Companhia, após análise da matéria 

constante da ordem do dia, decidiu: 

 

6.1. Registrar que a presente ata será lavrada em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 

1º, da Lei das Sociedades por Ações, determinando o arquivamento na Companhia, depois de 

rubricados pela Mesa, dos documentos que interessam a esta reunião. 

 

6.2. Sem restrições ou ressalvas, aprovar o Relatório da Administração, o Balanço e as 

Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo na data de 31 de dezembro de 2024, 

com o respectivo parecer dos auditores independentes, verificada a presença dos administradores 

da Companhia, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

6.3. Apurado o prejuízo no montante de R$ 3.138.925,80 (três milhões, cento e trinta e oito mil, 

novecentos e vinte e cindco reais e oitenta centavos) no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, portanto, não havendo valores a serem distribuídos. 
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7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta 

Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Viviane de Oliveira 

Soares, Presidente; Luana Martins Vianna, Secretária. Acionista: Caldeirão Grande 2 Solar S.A. 

 

“A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio” 

 

Caldeirão Grande do Piauí, 30 de abril de 2025. 

 

Mesa: 

 

 

Viviane de Oliveira Soares  Luana Martins Vianna 

Presidente  Secretária 

 

 

Acionista: 

 

 

Caldeirão Grande 2 Solar S.A. 

Ricardo Alberto Oliveira dos Santos Viviane de Oliveira Soares 
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Publicante

Nome CPF/CNPJ Data Publicação Perfil Tipo de Acesso

IBITU ENERGIAS RENOVAVEIS SA:13950526000184 13.950.526/0001-84 09/04/2025 14:11:05 Procurador Certificado Digital
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CENTRAL GERADORA SOLAR LIRA S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

32294272897

85724211149

29647098820
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CENTRAL GERADORA SOLAR LIRA S/A
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